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Pastos Bons/MA, 12 de maio de 2023.

À

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG, inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23,

localizada na RUA MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JUBTER II, 16, EDF. CRIST.CENTER SAL. 902,

Bairro dò RENASCENÇA, CEP 65075-045, cidade de SÃO LUIS - MA.

Prezados senhores,

t
Solicitamos manifestação formal dessa empresa quanto ao interesse em renovar o

contrato 271/2022, que vencerá em 21 de maio de 2023, por período igual ao constante no
instrumento contratual, sem prejuízo dos compromissos já firmados anteriormente.

O referido contrato tem seu prazo de vigência com validade até 21 de maio de 2023
sendo necessário prorrogá-lo, por Igual período,  a saber até 19 de outubro de 2023 para que sejam
executados os serviços.

Consubstanciando o alegado, trazemos abaixo o entendimento do Professor Marçal

Justen Filho:

"(...) A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os
serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. Estão
abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também
compreendidas necessidades públicas permanentes relacionadas com
atividades que não são indispensáveis. O que é fundamental é a
necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um
serviço."

%

Desta forma, será necessário adicionar um prazo de 05 meses para PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO que necessita estar válido até a entrega definitiva da obra com qualidade e eficiência.

Atenciosamente.

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmall.com
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JUSTIFICATIVA

Assunto: SEGUNDO Aditivo de prazo

Contrato n° 271/2022

Contratada: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG, inscrita no CNPJ:
03.667.683/0001-23, iocalizada na RUA MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JUBTERII, 16, EDF.

CRIST.CENTER SAL. 902, Bairro do RENASCENÇA, CEP 65075-045, cidade de SÃO LUIS -

t
MA.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de

obra, de interesse da Secretaria Municipal de SAÚDE, na forma abaixo.

O Contrato no 271/2022 tem como objeto a Contratação de empresa para

prestação dos serviços de terceirização de mão de obra, de interesse da Secretaria Municipal

de SAÚDE, na forma abaixo.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade de 05 (cinco)

meses, necessitando assim ser prorrogado por igual período 05 (cinco) meses. O que

compreende o período de (19/05/2023 à 19/10/2023), para que seja mantida a continuação

dos bons trabalhos prestados pela empresa contratada.

t
Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação

dos serviços, requerendo a permanência dos valores pactuados.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e

justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custos,

vez que os servidores já estão adaptados com as rotinas e instrumentos de trabalho da

contratada, evitando inadaptações que poderiam nos gerar custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em

mudanças estruturais;

Av. Domingos Sertãç, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmalLcom
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c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na

área;

d) Sob 0 ponto de vista legal, o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo

de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem

chegar a 60 (sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão é inferior a esse

prazo, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal supracitado.

s
Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais

autorizam o aditamento contratual.

E, assim sendo, é de suma importância a prorrogação de prazo, devendo ser

incorporado ao contrato já celebrado com a empresa.

Pastos Bons/MA, 15 de maio de 2023.

t
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotman.com
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Pastos Bons/MA, 16 de maio de 2023.

Para: Procuradoria Jurídica

t Senhor Procurador,

Tendo em vista o iminente encerramento da vigência do contrato em questão e
a necessidade de celebrar termo aditivo de prazo do contrato 0° 271/2022 (Contratação de
empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra, de interesse da

Secretaria Municipal de SAÚDE, na forma abaixo), solicitamos a Vossa Senhoria que emita
parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

t
Atenciosamente.

0

iL m
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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PARECER JURÍDICO

Assunto: SEGUNDO Aditivo de Prazo

Contrato n° 271/2022

Contratada: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG, inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23,
localizada na RUA MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JUBTERII, 16, EDF. CRIST.CENTER SAL. 902, Bairro do

RENASCENÇA, CEP 65075-045, cidade de SÃO LUIS - MA.

t Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra, de interesse

da Secretaria Municipal de SAÚDE, na forma abaixo.

Sob 0 ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Exa. Sra. Secretária Municipal de SAÚDE
não deixa dúvida sobre a necessidade de prazo do referido contrato.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está contemplada na

cláusula Quinta, do Contrato N.° 271/2022, que autoriza a alteração do contrato nos casos previstos no art. 57

da Lei n.° 8.666/93, caso haja necessidade, desde que devidamente justificado. No caso, havendo consenso

entre as partes, a hipótese amolda ao preceituado no art. 57, II da Lei Geral de Licitações.

De seu turno, dado o caráter continuado da prestação, a pretensão encontra amparo no art. 57, II da

Lei n.° 8.666/93.

t Em sendo assim, opinamos favoravelmente para que seja promovido o aditamento contratual. Destarte,

segue anexa minuta do Termo Aditivo.

É nosso parecer salvo melhor entendimento.

Pastos Bons/MA, 17 (te maio de 2023.

Joaquim Nóro daBarros Neto
OAB/likrr 7.923

Procurador Municipal de Pastos Bons-MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto; SEGUNDO Aditivo de Prazo

Contrato n® 271/2022

t Contratada; INSTUUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG, inscrita no CNPJ:
03.667.683/0001-23, localizada na RUA MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JUBTER II, 16, EDF.

CRIST.CENTER SAL. 902, Bairro do RENASCENÇA, CEP 65075-045, cidade de SÃO LUIS -
MA;

Objeto; Contratação de empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de
obra, de interesse da Secretaria Municipal de SAÚDE, na forma abaixo.

Considerando a justificativa constante dos autos  e a emissão de parecer jurídico
favorável ao aditivo de prazo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o

aditivo em conformidade com a lei, AUTORIZAMOS o aditamento contratual.t
Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias

para que o ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Pastos Bons/MA, 18 de maio de 2023.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Av. Domingos Sertão^ 1000 • Slo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeítura_pastosbons(S)hotmail.com
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SEGUNDÓ TERMO ADITIVO DO CONTRATO NQ 271/2022 ■ ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.° 05.277.173/0001-75, localizada

na Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, cidade de PASTOS BONS - MA,

através do Fundo Municipal de SAÚDE, neste ato representada pelo Secretária Municipal de
SAÚDE, 0 Sr. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Brasileira, Casada, portadora do CPF n®
322.335.403-44 e RG n°000113225499“7, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
IDG, inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23, localizada na RUA MARCELINO

CHAMPAGNAT/33 JUBTER II, 16, EDF. CRIST.CENTER SAL. 902, Bairro do RENASCENÇA,

CEP 65075-045, cidade de SÃO LUIS - MA, neste ato representa pelo Senhor PAULO
HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro, contador, portador do RG n0977656985

SSP/MA e CPF n° 966.937.203-82, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato'supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:

I

íl. Cláusula Segunda - Do prazo de vigência do contrato

1.1- O prazo de vigência que findaria em 19/05/2023, fica prorrogado até 19/10/2023.

2.Ò -r Cláusula Terceira Das disposiçjõesiGerais

t
2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de

aditamento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duás) testemunhas

que a tudo assistiram.

PASTOS BONS (MA), 19 de maio de 2023.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ EmatI: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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PAULO HERBERTH NEVES: Assinado de forma digital por PAULO
/NhERBERTH neves CABRAL:96693720382
■ -^Dadòs: 2023.05.191432:15 -03'00'

TODOS

CABRAL:96693720382
y
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INSmUTO DE DESENVOLVIMMENTO E GESTÃO - IDG

Paulo Herberth Neves Cabral - Rep. Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

■fajilüTlü
CPF:0<oi.. '^&G\

í

'l
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA. REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2023
PROCESSO 02/2023 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N» 01/2013

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. ,
EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® 271/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONtRATO N“ 272/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N“ 273/2022

_CXTRATO DO SEGLÍNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® 27A/2022

1

1

1

1

2

2

2

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

rrATA DASESSÃO EXTRAORDlNÁÇjA r EDIJÃL IgNOTIFIÇAÇÁQ^,à i

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, às 10h, na
cidade de Pastos Bons-MA, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.
Melquiades Borges de Sousa, situado na Rua Raimundo Evaristo, n° 991,
Bairro São José. Pastos Bons-MA, reuniram-se em Sessão Ordinária os
Vereadores: Valmireis Pereira de Souza (presidente), Flavío Sousa da Silva
(vice-presidente), Dario de Jesus Saraiva Ferreira, José Ivan da Silva Guedes,
Divaldo Gomes Ferreira, Luiz Gonzaga Camapum, Aracy Soares Coelho de
Sousa, Divaldo Gomes Ferreira, Benito de Paula Holanda de Sousa, Bento
Alves Barros Filho. Jackson Coelho de Sousa Rodrigues e Francisco Siqueira.
O Presidente declara aberta a sessão. Logo após a assistente de plenário faz
a leitura da ata da sessão anterior que foi aprovada por todos os membros
presentes. Em seguida foi feita a leitura da pauta do dia, qual seja; Poder
Legislativo: Leitura do Parecer da Comissão Processante; Poder Executivo:
Sem demanda. Dando início a sessão, registra-se a presença de Fransabío e
Renier, advogados do vereador Jackson Coelho, e de sua mãe, Jariana. Em
seguida, foi feita a leitura de parecer favorável emitido pela Comissão
Processante que delibera pelo prosseguimento da denúncia contra o vereador
Jackson Coelho de Sousa Rodrigues, sendo aprovada por 09 (nove) votos a
avor e 01(um) contra. Nada mais havendo a discutir ou constar o Presidente
igradeceu a presença de todos, encerra a Sessão Ordinária, lavra a ata, que

' após lida e aprovada, segue devidamente assinada pelo Presidente, pelos
membros da mesa e demais vereadores.

COMISSÃO PROCESSANTE
NOTIFICAÇÃO N" 01/2013 - O Sr.VALMIREIS PEREIRA DE SOUSA,
Presidente da Comissão Processante. no Processo n” 02/2023, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 5°, III, do Decreto
Lei n® 201/67, NOTIFICA, pelo presente edital, tendo em vista a tentativa
infrutífera de notificação pessoal, e após contato telefônico com o Denunciado
ter sido informado por este que não estava na ciade, o Excelentíssimo Sr.
JACKSON COELHO DE SOUSA RODRIGUES para no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar, caso queira, DEFESA PRÉVIA escrita nos autos da denúncia
protocolada sob o número 02/2023, podendo, ainda indicar as provas que
pretende produzir e arrolar testemunhas, no máximo de 10 (dez), na forma
prevista no artigo 5°, inciso III, do Decreto Lei n® 201/67. Para conhecimento
de todos é passado o presente edital, cuja segunda via fica afixada no mural
da Câmara Municipal de Vereadores de Pastos Bons/MA, bem como no Diário
Oficial do Município de Pastos Bons/MA. Pastos Bons/MA, 30 de maio de
2023. Valmireis Pereira de Sousa

EDITAL DEPROCESSO 02/2023

Presidente, Bento Alves Barros Filho. Relator, Luiz Gonzaga Camapum,
Membro

COMISSÃO PERMANENTE DE ÜCITAÇAO

EKTRATp^ TERIWIO ADmV^g PRAZO 4r MOtiFIGAâlt)"EDlfÁfe 1
àà

r EXTRATO DO SEGUNDO.TERMO. ADITIVO DE PRAZO'AO CONTRATO.N®.. ■'
I ('271/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -U
j l CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG, V
Ijinscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE: Contratação de empresa
! para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra, de interesse da
ii Secretaria Municipal de SAÚDE, na forma abaixo, na forma abaixo, ADESÃO
/, 015/2022 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta
j fica prorrogado, de 19 de maio de 2023 a 19 de outubro de 2023. DA
' RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de j
i Prestação de Serviços da ADESÃO 015//2022 - BASE LEGAL: Lei n®. /i
j 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, portador do CPFll

322.335.403-44 e RG n®000113225499-7- Secretária Municipal SAÚDE, pelo//
i CONTRATANTE. PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro. ,

contador, portador do RG n®977656985 SSP/MA e CPF n® 966.937.203-82.j|
pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 19 de maio de 2023. ^

I

I

PROCESSO 02/2023 - EDITAL DECOMISSÃO PROCESSANTE
NOTIFICAÇÃO - A Comissão Processante no uso de suas atribuições legais,
observando ao que dispõe a lei, especialmente o Decreto Lei 201/1967,
manda que se publique este Edital de Notificação: Fica o Excelentíssimo Sr
Jackson Coelho de Sousa Rodrigues, vereador do município de Pastos Bons.
notificado para no prazo de 10 (dez) dias. apresentar, caso queira, defesa
prévia escrita nos autos da denúncia protocolada sob o número 02/2023,
podendo, ainda indicar as provas que pretende produzir e arrolamento de
testemunhas, no máximo de 10 (dez), na forma prevista no artigo 5®, inciso III,
do Decreto Lei n® 201/67. Ainda em cumprimento a norma legal, encaminha
Junto a esta notificação cópia integral do processo. Pastos Bons-MA, 26 de
maio de 2023. Valmireis Pereira de Sousa, Presidente, Bento Alves Barros
Filho, Relator, Luiz Gonzaga Camapum. Membro

■ a CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO EXECUTIVO V/a,www.pastosbons.ma.gov.br
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abaixo, na forma abaixo, ADESÃO 015/2022 - VIGÊNCIA: 0 prazo de
vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 19 de maio
de 2023 a 19 de outubro de 2023. DA RATIFICAÇÃO; Ficam ratificadas
as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO
015//2022 - BASE LEGAL Lei ns. 8.666/93'- SIGNATÁRIOS: Márcia
Barbalho Teixeira Rego, portador do CPF n2743.430.763-34 e RG
ns37608594-0- Secretária Municipal ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo
CONTRATANTE, PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro,

contador, portador do RG n5977656985 SSP/MA e CPF n»

966.937.203-82, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 19 de maio de
2023.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 599d2d9977dcl549b8f207482dc6133e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

.EXTRATO-DO SEGUNDO TERMO ADIT1V0_DE.PRAZP.A0'
'CONTRATO NS 271/2022 Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: def5daa74c91fe790284b55dc005f083í
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO] N®
2h/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG,
inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE: Contratação jde
empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra,
de interesse da Secretaria Municipal de SAÚDE, na forma abaixo, na
forma abaixo, ADESÃO 015/2022 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência 'de
que trata a Cláusuia Quinta fica prorrogado, de 19 de maio de 2023 a
19 de outubro de 2023. DA'RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO 015//2022-
BASE LEGAL: Lei ns. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Vera Lúcia Ferreira Costa
Mota, portador do CPF 322.335.403-44 e RG n0000113225499'j7’-
Secretária Municipal SAÚDE,' pelo CONTRATANTE. PAULO HERBERTH
NEVES CABRAL, Brasileiro; solteiro, contador, portador do RG
n0977656985 SSP/MA e CPF n^ 966.937.203-82, pela CONTRATAd)^.'
Pastos Bons - MA, 19 de maio.de.2023. ^

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO NS 274/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NS

274/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG,
Inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23, ESPÉCIE: Contratação de
empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra,
de interesse da Secretaria Municipal de Administração, na forma

abaixo, na forma abaixo, ADESÃO 015/2022 - VIGÊNCIA; O prazo de
vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 19 de maio
de 2023 a 19 de outubro de 2023. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO
015/2022 - BASE LEGAL: Lei n^. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio
Alves Ribeiro, portador do RG n®033482894-5 SSPMA  e CPF
n9269.662.553-00- Secretário Municipal Administração, pelo
CONTRATANTE, PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, Brasileiro, solteiro,

contador, portador do RG n®977656985 SSP/MA e CPF n®
966.937.203-82, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 19 de maio de
2023.

,  I

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 8f43766e3c435427a24405c38c817392

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N2 272/2022

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: d966bl52823a300c2f5a036b8ale60d8

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

272/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG,
inscrita no CNPJ: 03.667.fe83/0001-23. ESPÉCIE: Contratação de
empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra,
de interesse da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, na forma abaixo,
na forma abaixo, ADESÃO 015/2022 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de
que trata a Cláusula Quinta hca prorrogado, de 19 de maio de 2023 a
19 de outubro de 2023. DA .RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da ADESÃO 015//2022 -
BASE LEGAL: Lei n®. 8.666793 - SIGNATÁRIOS: Claudiana Câmara
Guimarães Costa, portador do CPF n® 236.562.633-53 e RG
ns0000249960194-0- Secretária Municipal EDUCAÇÃO, pelo
CONTRATANTE, PAULO HERBERTH NEVES CABRAL. Brasileiro, solteiro,

contador, portador do Kg ne977656985 SSP/MA e CPF n®
966.937.203-82, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 19 de maio de
2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xli

LEI N® 206/2023 DE 29 DE MAIO DE 2023

CONCEDE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA À APAPIO XII -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE PIO
XII/MA - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIO XII APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 8bfe00e9b681d2ef4455a620da994819
Art. 1® - Fica declarada como sendo De Utilidade Pública a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE
PIO XII/MA - APAPIO XII. inscrita sob o CNPJ n® 48.907.979/0001-02,
com sede localizada na Rua Senador Vitorino Freire, n® 502, Centro, Pio

XII - MA, CEP: 65.707-000;

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 273/2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

273/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: INSTITUTO'dE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG,
inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23. ESPÉCIE: Contratação de
empresa para prestação dos serviços de terceirização de mão de obra,
de interesse da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, na forma

Art. 2® - À entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados
todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3® ■ Caberá à ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA DE PIO Xll/MA, a apresentação de relatório dos serviços
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